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6.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

6.4 O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

7. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
7.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

7.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 02 (dois) dias úteis, após 
a publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, 
devendo o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial 
do Estado.

8. DA BANCA EXAMINADORA
8.1. A banca examinadora será constituída por 06 (seis) 

docentes (3 titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso, os quais serão indicados pelo Conselho do Depar-
tamento de Ensino e aprovados pela Congregação.

8.1.1. Os membros da banca examinadora deverão ter 
titulação igual ou superior à dos candidatos inscritos e neces-
sariamente estarem credenciados como docentes permanentes 
de programa de Pós-Graduação stricto sensu credenciado pela 
CAPES.

8.2. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

8.3. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

8.4. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

8.5. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br,dentro do prazo previsto no item 8.4.

8.6. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

9. PROVAS
9.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilizada no 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência 
à data de realização da prova.

9.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento da data, horário e local para a realização das pro-
vas, por meio dos editais publicados no Diário Oficial do Estado.

9.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

9.2.1. O candidato que não apresentar os documentos, con-
forme o item 9.2., não fará a prova, sendo considerado ausente 
e eliminado do Concurso.

9.3. O concurso público constará de 02 (duas) provas:
9.3.1. prova de títulos (peso 1); e
9.3.2. prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de Genética de Cervídeos (peso 1).
9.4. A realização das provas do concurso obedecerá à ordem 

de inscrição dos candidatos.
10. REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS
10.1. De caráter classificatório, será realizada mediante a 

análise do Curriculum Lattes, devidamente documentado (os 
comprovantes deverão ser enumerados e anexados na ordem 
sequencial do documento gerado pela Plataforma), seguindo os 
critérios abaixo descritos:

10.1.1. TÍTULOS ACADÊMICOS: pontuação máxima = 2,0 
(pontuação na área de Genética e Manejo em Cativeiro de Ani-
mais Selvagens = 100%; pontuação fora da área = 50%). Será 
considerado apenas se o candidato apresentar ou não o título 
em cada item, independentemente do número de ocorrências.

- Mestrado: 1,0
- Doutorado: 1,0
10.1.2. PRODUÇÃO CIENTÍFICA, ARTÍSTICA, TÉCNICA, CUL-

TURAL E ATIVIDADES DE EXTENSÃO: pontuação máxima = 5,0 
(pontuação na área de Genética e Manejo em Cativeiro de 
Animais Selvagens = 100%; pontuação fora da área = 50%). 
Considerar o período de 2013-2022.

Documentar apenas a primeira página, na qual conste o 
nome do candidato.

- Livro com ISBN: 0,5/ livro
- Capítulo de livro com ISBN: 0,2/ capítulo
- Artigo completo em periódicos com fator de impacto maior 

do que 3 (publicado ou no prelo): 0,5/artigo
- Artigo completo em periódicos com fator de impacto entre 

2 e 3 (publicado ou no prelo): 0,4/artigo
- Artigo completo em periódicos com fator de impacto entre 

1 e 2 (publicado ou no prelo): 0,3/artigo
- Artigo completo em periódicos com fator de impacto 

menor do que 1 (publicado ou no prelo): 0,2/artigo
- Trabalho completo publicado em eventos: 0,1/ trabalho
- Resumo expandido publicado em eventos: 0,02/ resumo
- Resumo simples publicado em eventos: 0,01/ resumo
- Patente ou software: 1,0/ patente ou software
- Organização de eventos científicos ou de extensão univer-

sitária: 0,3/evento
- Participação em eventos científicos com apresentação de 

trabalhos: 0,1/ evento
- Participação em eventos científicos ou de extensão univer-

sitária como ouvinte: 0,05/ evento
- Participação como membro de corpo editorial: 0,3/ 

periódico
- Participação como revisor de periódicos: 0,1/ parecer
- Participação como consultor ad hoc em agências de 

fomento: 0,1/parecer
10.1.3. ATIVIDADE DIDÁTICA: pontuação máxima = 2,0 

(pontuação na área de Genética e Manejo em Cativeiro de 
Animais Selvagens = 100%; pontuação fora da área = 50%). 
Considerar o período de 2013- 2022.

- Docência ensino superior (graduação, pós-graduação 
stricto sensu e/ou pós- graduação lato sensu), como docente 
responsável por disciplina: 0,2/ disciplina

- Docência ensino superior (graduação, pós-graduação 
stricto sensu e/ou pós- graduação lato sensu), como docente 
colaborador em disciplina: 0,1/ disciplina

será demonstrada pela formação do candidato, em nível de 
graduação ou de pós-graduação, na área de conhecimento 
objeto do concurso.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
contratação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de rescisão.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.5.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3 a 3.5 é condição para a 
continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior em 
Medicina Veterinária, Biologia e Zootecnia;

4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata 
de defesa da tese tratando de temas relacionados à área de 
Genética e Manejo em Cativeiro de Animais Selvagens ou áreas 
afins, condicionada a apresentação do título homologado na 
ocasião da contratação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de Genética de Cer-
vídeos.

4.1.5. Curriculum Lattes documentado; Candidatos estran-
geiros podem se cadastrar no site da Plataforma Lattes, do 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

4.1.6. nos casos de pagamento por transferência ou depósi-
to bancário, o candidato deverá anexar o comprovante da ope-
ração bancária no Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

4.2. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 00:00 do dia 07/08/2023 
às 17:00 do dia 08/08/2023, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar, até às 
17:00 do dia 08/08/2023, os comprovantes estabelecidos nos 
itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
09/08/2023, a partir das 14:00 e, no caso de indeferimento, o 
prazo para interposição de recurso será de 1 (um) dia contando 
a data de divulgação no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
6.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

6.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

Instituto de Biociências
 CÂMPUS DE BOTUCATU
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
EDITAL Nº 794/2023-CSCGP-IBB
Resultado e Classificação Final
O Diretor do Instituto de Biociências do Câmpus de Botuca-

tu, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação final do Concurso 
Público de Títulos e Provas para preenchimento de 1 (um) cargo 
de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de 
Biofísica e Farmacologia, na área do conhecimento: Farmacolo-
gia, objeto do Edital nº 199/2022-STGP-IBB, realizado no período 
de 24/07/2023 a 25/07/2023, na seguinte conformidade:

Candidatos inabilitados por não terem obtido média 7,00 
por pelo menos 2 membros da Banca Examinadora, conforme 
segue:

Inscrição - RG – Média Final
Examinador - Notas da Prova Escrita (peso 1) / Títulos (peso 

2) / Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto 
de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média por Examinador – Média Final

P2022-2799-DDA85O6AOH - 26.849.939-1 – 6,88
Examinador 1: 8,70 / 8,80 / 5,70 / 3,73 / 6,91
Examinador 2: 8,20 / 8,80 / 5,70 / 4,20 / 6,90
Examinador 3: 8,20 / 8,80 / 5,60 / 4,07 / 6,84
P2022-2799-AN3ILBIE7B - 43.906.046-1 – 6,73
Examinador 1: 7,00 / 9,10 / 5,50 / 4,20 / 6,73
Examinador 2: 7,15 / 9,10 / 5,50 / 4,13 / 6,75
Examinador 3: 7,00 / 9,10 / 5,50 / 4,10 / 6,72
P2022-2799-5SNE85NTSE - 33.333.630-6 – 5,09
Examinador 1: 8,60 / 9,00 / 0,00 / 4,30 / 5,15
Examinador 2: 8,10 / 9,00 / 0,00 / 4,23 / 5,06
Examinador 3: 8,20 / 9,00 / 0,00 / 4,13 / 5,06
CANDIDATOS AUSENTES:
DOCUMENTO
6945485
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://inscrico-
es.unesp.br . (Processo nº 979/2022-IBB)

CAMPUS DE DRACENA - FACULDADE DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS
 Deliberação da Congregação, de 26-07-2023.
HOMOLOGANDO o Resultado Final do Concurso Público de 

provas e títulos para contratação, em caráter emergencial para 
atender excepcional interesse público, de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, com titulação mínima de Mestre, em jornada 
de 24 horas semanais de trabalho, para o período relativo ao 
2º semestre letivo de 2023, sob a égide da CLT e Legislação 
Complementar, junto ao Departamento de Produção Animal 
da Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Câmpus 
de Dracena, no conjunto de disciplinas: BEM-ESTAR ANIMAL, 
DEONTOLOGIA, ETOLOGIA E BEM ESTAR ANIMAL, PISCICULTU-
RA, objeto do Edital de Abertura de Inscrição nº 30/2023-DTAd/
FCAT. Proc. 624/23-FCAT. Delib. 70-2023.

 Deliberação da Congregação, de 26-07-2023.
HOMOLOGANDO o Resultado Final do Concurso Público de 

provas e títulos para contratação, em caráter emergencial para 
atender excepcional interesse público, de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, com titulação mínima de Mestre, em jornada de 24 
horas semanais de trabalho, para o período relativo ao 2º semes-
tre letivo de 2023, sob a égide da CLT e Legislação Complemen-
tar, junto ao Departamento de Produção Animal da Faculdade 
de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Câmpus de Dracena, 
no conjunto de disciplinas: BIOCLIMATOLOGIA ZOOTÉCNICA, 
CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES ZOOTÉCNICAS, DESENHO TÉC-
NICO E UNIVERSAL, INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES RURAIS, 
objeto do Edital de Abertura de Inscrição nº 31/2023-DTAd/FCAT. 
Proc. 623/23-FCAT. Delib. 71-2023.

 Deliberação da Congregação, de 26-07-2023.
HOMOLOGANDO o Resultado Final do Concurso Público de 

provas e títulos para contratação, em caráter emergencial para 
atender excepcional interesse público, de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, com titulação mínima de Mestre, em jornada 
de 12 horas semanais de trabalho, para o período relativo ao 
2º semestre letivo de 2023, sob a égide da CLT e Legislação 
Complementar, junto ao Departamento de Produção Animal da 
Faculdade de Ciências Agrárias e Tecnológicas do Câmpus de 
Dracena, no conjunto de disciplinas: BIOQUÍMICA, BIOQUÍMICA 
ANIMAL, objeto do Edital de Abertura de Inscrição nº 32/2023-
DTAd/FCAT. Proc. 625/23-FCAT. Delib. 73-2023.

CAMPUS DE JABOTICABAL
Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL Nº 200/2023 - Faculdade de Ciências Agrárias e 

Veterinárias Câmpus de Jaboticabal
(Concurso Público nº 018/2023)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 192/2023- 

RUNESP de 25/05/2023, publicado em 29/05/2023 e com 
base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução 
UNESP nº 80/2018, as inscrições no concurso público de Títulos e 
Provas para contratação de 01 Professor Colaborador, por prazo 
determinado de 02 anos, improrrogável, com titulação mínima 
de Doutor, em jornada de 40 horas semanais de trabalho sob 
o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
de conhecimento Genética Animal, junto ao Departamento de 
Zootecnia da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do 
Câmpus de Jaboticabal. A inscrição implicará a completa ciência 
e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

O contratado deverá exercer tarefas específicas de docência 
e/ou pesquisa.

1. SALÁRIO
1.1. O salário corresponde à referência MS-3.1 = R$ 

14.761,02 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido e 
o apresente até a contratação, o salário será correspondente 
à titulação.

1.3. Por se tratar de contratação em caráter emergencial e 
temporário, caso o candidato venha a obter titulação acadêmica 
superior após a assinatura do contrato, esta não será considera-
da para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
255,00 por meio de transferência bancária ou depósito bancá-
rio, Banco do Brasil - agência: 269-0 - conta: 105.294-2, CNPJ: 
48.031.918/0012-87 – Favorecido: UNESP Câmpus de Jabotica-
bal, no período das 00:00 do dia 07/08/2023 às 17:00 do dia 
11/08/2023, observado o horário de Brasília.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

em Medicina Veterinária, Biologia e Zootecnia, que tenham no 
mínimo, título de Doutor, na área do conhecimento objeto do 
concurso, com tese tratando de temas relacionados à área de 
Genética e Manejo em Cativeiro de Animais Selvagens ou áreas 
afins. A qualificação necessária à inscrição para o concurso 

15.9. Implicará na exclusão definitiva do candidato:
a) o não comparecimento à convocação para entrega de 

documentos e anuência à nomeação, dentro do prazo estipu-
lado;

b) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-
nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 14.7;

c) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

15.10. Implicará na exoneração do candidato:
a) o não reconhecimento da equivalência do título pela 

UNESP;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de publicação da homolo-
gação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração.

15.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

15.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

15.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

15.15. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

15.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

15.17. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

15.19. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

15.20. Observado o disposto em 15.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

15.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

15.22. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

ANEXO I
PROGRAMA
1. Anemia e gestação na atenção primária à saúde
2. Assistência Pré-natal na atenção primária à saúde
3. Avaliação do bem-estar fetal na atenção primária à saúde
4. Desvios do crescimento fetal na atenção primária à saúde
5. Doença hemolítica perinatal na atenção primária à saúde
6. Diabetes e gravidez na atenção primária à saúde
7. Hipertensão arterial e gestação na atenção primária à 

saúde
8. Identificação de gestação de alto risco na atenção pri-

mária à saúde
9. Infecção urinária e gestação na atenção primária à saúde
10. Sífilis e gestação na atenção primária à saúde
ANEXO II
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Proc. 1455/2023-FM

CAMPUS DE JABOTICABAL
Faculdade de Ciências Agrárias e Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL Nº 200/2023 - Faculdade de Ciências Agrárias e   EDITAL Nº 200/2023 - Faculdade de Ciências Agrárias e 

Veterinárias Câmpus de Jaboticabal
(Concurso Público nº 018/2023)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 192/2023- 

RUNESP de 25/05/2023, publicado em 29/05/2023 e com 
base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução 
UNESP nº 80/2018, as inscrições no concurso público de Títulos e 
Provas para contratação de 01 Professor Colaborador, por prazo 
determinado de 02 anos, improrrogável, com titulação mínima determinado de 02 anos, improrrogável, com titulação mínima 
de Doutor, em jornada de 40 horas semanais de trabalho sob de Doutor, em jornada de 40 horas semanais de trabalho sob 
o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
de conhecimento Genética Animal, junto ao Departamento de de conhecimento Genética Animal, junto ao Departamento de 
Zootecnia da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do Zootecnia da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do 
Câmpus de Jaboticabal. A inscrição implicará a completa ciência 
e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
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 EDITAL 81/2023-STGP
(Referente à Prorrogação do Prazo de Inscrições - Edital 

58/2023-STGP).
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa comunica a 

prorrogação do prazo de inscrições para o concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP sob o 
regime jurídico efetivo, na área de conhecimento: “Saneamento 
Básico”, junto ao Departamento de Engenharia Ambiental do 
Instituto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, que 
trata o Edital de Abertura de Inscrição nº 58/2023-STGP, publi-
cado no DOE de 23/05/2023, até às 17:00 do dia 28/08/2023.

(Processo nº 394/2023-ICT/SOR)
Sorocaba, 27 de julho de 2023.
FABRÍCIO FERREIRA MARCIANO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 DESPACHO DO VICE DIRETOR NO EXERCÍCIO DA DIREÇÃO, 

DE 27/07/2023
No uso das atribuições legais, PRORROGO, o prazo de 

validade do Concurso Público (Edital de Abertura de Inscrições 
nº 89/2022-STGP), por 01 (um) ano, a partir de 28/07/2023, da 
função de Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 
Mecatrônica), sob regime da CLT, na condição de Técnico-
-administrativo Substituto.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente despacho.

(Processo nº: 222/2022-ICT/SOR - Despacho nº: 011/2023-
DIR)

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 ASSUNTO: Processo Seletivo de Pessoal para admissão em 
regime C.L.T. para a função abaixo descrita.

HOMOLOGO: Processo Seletivo de Pessoal para admis-
são em Regime C.L.T., na função abaixo, para as UNIDADES 
ADMINISTRADAS PELA FAMESP NA CIDADE DE BOTUCATU, 
conforme segue:

Processo - Função
113/2023 - MÉDICO
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 27 

de julho de 2023.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Júnior
Diretor Presidente
FAMESP

BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras

SECRETARIA DE PARCERIAS EM 
INVESTIMENTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE FINANÇAS

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

390105 2023PD00121 270,00
390105 2023PD00122 49,00
390105 2023PD00123 28,35
390105 2023PD00129 198,55
390105 2023PD00154 21,60
390105 2023PD00155 60,00
390105 2023PD00156 40,00
390105 2023PD00157 189,00
390105 2023PD00158 54,90
390105 2023PD00159 114,00
 TOTAL 1.025,40

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Comunicado
Divulgação o pagamento que será realizado no dia 

26/08/2023 de acordo com o disposto no artigo 5° da Lei nº 
8.666/93, no inciso XIII do artigo 10 do Regulamento do Sistema 
BEC/SP, c.c. o parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 45.695, 
de 05 de março de 2001.

Comunicado BEC 001/2003.
DIA – 26/08/2023

UG LIQUIDANTE  PD  VALOR

262210  2023PD00017  R$ 5.875,00

Relação de Compras

EDUCAÇÃO

 DIRETORIAS DE ENSINO

DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE BARRETOS
DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE BARRETOS
Comunicado
Em cumprimento ao artigo 16 da Lei Federal nº 8.666/93 

de 21/06/93, republicado em 06/07/94. Publicamos a relação de 
compras e serviços efetuados pela Diretoria de Ensino – Região 
de Barretos. Os itens estão designados na seguinte ordem: 
Quantidade – Unidade –Discriminação – Valor Unitário – Valor 
Total em Reais

Junho/2023
Processo SEI! 015.00048588/2023-17
Contrato Nº: 028/2023
Pregão Chamada Pública: 001/CP/2023
Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Agricultura 

Familiar
Contratada: FEDERAÇÃO UNICAFES-MG
CNPJ: 30.549.459/0001-00
Notas de Empenho 00788/2023
BANANAS NANICA AF – 6250 unidades
Valor Unitário: R$ 0,67
Valor total das entregas R$ 4.187,50 - Nota Fiscal 2997
Recebimento definitivo: 25/07/2023
Período compreendido: 12/06/2023 a 28/06/2023.

Nome do Candidato - R.G. n°
Jamille Debora de Oliveira Batista Rodrigues - 2.655.911-

MS
Aline Domingues Carneiro Gasco - 001196789-MS
Carolina Bespalhok Jacometo - 1123982579-RS
Aline Cristina Sant'Anna - 34.929.542-6
Karolini Tenffen de Sousa - 5.052.677-SC
Adriana Sicuto de Oliveira Ueno - 42.160.255-7
Odilene de Souza Teixeira - 8092719643-RS
Sharacely de Souza Farias - 3.173.840-0-SE
Narian Romanello - 47.728.295-7
Marcelí Joele Rossi - 3.877.019-9-SC
Caio Seiti Takiya - 46.039.139-2
(Proc. 2568/2023-FCAV).

CAMPUS DE RIO CLARO
Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS
C MPUS DE RIO CLARO
EDITAL Nº 260/2023-STGP – Lista Definitiva dos Inscritos
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas torna pública a lista definitiva 
dos inscritos ao concurso público de Provas e Títulos para a con-
tratação de 01 (um) Professor Substituto, no período relativo ao 
2º semestre letivo de 2023, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, na área 
de Física, subárea de conhecimento Física Geral e no conjunto 
de disciplinas “Física Geral”, “Física Geral e Experimental”, 
“Eletrônica para Computação” e “Física Geral I”, para o Depar-
tamento de Física, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/RG:
Marcelo Montenegro Lapola / 25.527.131-1
(PROCESSO 847/2023 – IGCE/CRC)
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da publica-
ção) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugna-
ção ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 
exclusivamente para apontar, de forma fundamentada, a exis-
tência de causa de impedimento.

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS
C MPUS DE RIO CLARO
EDITAL Nº 259/2023-STGP – Lista Definitiva dos Inscritos
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas torna pública a lista definitiva 
dos inscritos ao concurso público de Provas e Títulos para a 
contratação de 01 (um) Professor Substituto, no período relativo 
ao 2º semestre letivo de 2023, em 12 horas semanais de traba-
lho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, 
na área de Física, subárea de conhecimento Física Geral e no 
conjunto de disciplinas “Fenômenos de Transporte”, “Física II” 
e “Resistência dos Materiais”, para o Departamento de Física, 
conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/RG:
Marcelo Montenegro Lapola / 25.527.131-1
(PROCESSO 848/2023 – IGCE/CRC)
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da publica-
ção) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugna-
ção ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 
exclusivamente para apontar, de forma fundamentada, a exis-
tência de causa de impedimento.

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS E CIÊNCIAS EXATAS
C MPUS DE RIO CLARO
EDITAL Nº 261/2023-STGP – Lista Definitiva dos Inscritos
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas torna pública a lista definitiva 
dos inscritos ao concurso público de Provas e Títulos para a con-
tratação de 01 (um) Professor Substituto, no período relativo ao 
2º semestre letivo de 2023, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, na área 
de Física, subárea de conhecimento Física Geral e no conjunto 
de disciplinas “Física Geral e Experimental I” e “Laboratório 
de Física II”, para o Departamento de Física, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/RG:
Marcelo Montenegro Lapola / 25.527.131-1
Vitor Carlos Coletta / 43.850.299-1
Jéssica Fabiana Mariano dos Santos / 44.432.495-1
Ana Laura Boscolo / 49.755.343-0
(PROCESSO 849/2023 – IGCE/CRC)
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da publica-
ção) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugna-
ção ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 
exclusivamente para apontar, de forma fundamentada, a exis-
tência de causa de impedimento.

 EDITAL Nº 262/2023-STGP – Resultado e Classificação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Geociências e Ciências Exatas, TORNA PÚBLICO o resultado e 
classificação do Concurso Público de Títulos e Provas para con-
tratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento Matemática, no conjunto 
de disciplinas: “Introdução às Tecnologias Digitais na Educa-
ção” e “Comunicação Técnica e Científica”, objeto do Edital nº 
160/2023-STGP, realizado no período de 24 a 25/07/2023, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATOS AUSENTES
Nº / Ordem de Inscrição - RG
26626 - 45.818.274-6
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, devendo ser apresentado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 793/2023 - IGCE/CRC)

CAMPUS DE SOROCABA - 
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 EDITAL 80/2023-STGP
(Referente à Prorrogação do Prazo de Inscrições - Edital 

57/2023-STGP).
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa comunica a 

prorrogação do prazo de inscrições para o concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP sob o 
regime jurídico efetivo, na área de conhecimento: “Eletrônica 
Industrial, Sistemas e Controles Eletrônicos”, junto ao Departa-
mento de Engenharia de Controle e Automação do Instituto de 
Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, que trata o Edital 
de Abertura de Inscrição nº 57/2023-STGP, publicado no DOE de 
23/05/2023, até às 17:00 do dia 28/08/2023.

(Processo nº 393/2023-ICT/SOR)
Sorocaba, 27 de julho de 2023.
FABRÍCIO FERREIRA MARCIANO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 7(sete) atribuída por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da banca examinadora.

12.2. No final de todas as provas do concurso, será publi-
cado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
o resultado final preliminar, contendo as médias de notas, com 
aproximação até a primeira casa decimal, dadas pelos membros 
da banca examinadora referentes a todas as provas, na ordem 
de classificação, devendo o resultado final definitivo ser publi-
cado em Diário Oficial do Estado após a análise dos recursos.

12.3 Caberá recurso à Congregação sob os aspectos legal 
e formal, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
publicação no DOE, do resultado final do concurso, que terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para decidir o recurso, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente ao prazo final do recurso.

12.4. A interposição de recursos se dará via Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.5. O resultado da análise do recurso será disponibili-
zado no Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

12.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) Comprovação de tempo de trabalho com Cervídeos.
13. CONTRATAÇÃO
13.1. A contratação obedecerá à rigorosa ordem de clas-

sificação.
13.2. O contrato de trabalho será por prazo determinado, 

pelo prazo de 02 anos, em caráter improrrogável.
13.3. Por ocasião da contratação, o candidato deverá 

apresentar os documentos originais constantes nos subitens 
4.1.1. a 4.1.3.

13.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

13.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

13.6. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

13.7. Não registrar antecedentes criminais;
13.8. O candidato estrangeiro/a fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 13.4 e 13.5.
13.9. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

13.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 
mínimo de 06 (seis) meses entre o término da vigência de um 
contrato em qualquer Unidade da Unesp e o início de outro.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

14.2. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

14.3. O candidato contratado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

14.4. Implicará na rescisão por justa causa do candidato
a) o não atendimento dos itens 3.5.1. e 3.5.2.;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
14.5. O resultado do concurso público será homologado 

pela Congregação da Unidade Universitária.
14.6. O prazo de validade do concurso será de 6 (seis) 

meses, contado a partir da data de publicação no DOE de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual 
período a critério da Administração.

14.7. A contratação estará condicionada à existência de 
dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

14.8. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de pagamen-
to do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

14.9. A devolução da importância paga somente ocorrerá se 
o concurso público não se realizar.

14.10. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

14.11. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

14.12. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que se tratam da 
contratação de Professor Colaborador.

14.13. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

14.14. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

14.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

14.16. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

  EDITAL Nº 201/2023-STGP – CONVOCAÇÃO PARA A 
PROVA ESCRITA

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 
de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal-
-UNESP, CONVOCA os candidatos inscritos no Concurso Público 
de Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Zootecnia, 
na área do conhecimento Ecologia dos Animais Domésticos e 
Etologia, objeto do Edital nº 119/2023, para a Prova Escrita a 
ser realizada no dia 18 de agosto de 2023, com início às 08:00, 
nas dependências da Sala de Aula - Novo Prédio do Laboratório 
do Departamento de Zootecnia, desta Faculdade de Ciências 
Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal, sito à Via de 
Acesso Prof. Paulo Donato Castellane, s/n - Jaboticabal-SP. Os 
candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:

1- Comparecer ao local da prova no horário estipulado, 
munidos de documento de identidade;

2- Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 
o motivo alegado, importando ausência dos candidatos na sua 
eliminação do Concurso Público.

- Docência ensino médio (técnico agropecuário), como 
docente responsável por disciplina: 0,05/ disciplina

- Estágio-Docência, PAADES (ou equivalente), Monitoria 
de PósGraduação em disciplinas de Graduação: 0,05/ disciplina

- Aula como docente convidado em disciplinas, em cursos e/
ou em palestras: 0,005/evento

- Orientação de Pós-graduação Stricto sensu (Mestrado, 
Doutorado) concluído: 0,5/ orientação

- Orientação de Pós-graduação Stricto sensu (Mestrado, 
Doutorado) em andamento: 0,25/ orientação

- Coorientações de Pós-graduação Stricto sensu (Mestrado, 
Doutorado) concluído: 0,4/ orientação

- Coorientações de Pós-graduação Stricto sensu (Mestrado, 
Doutorado) em andamento: 0,2/ orientação

- Orientação de Pós-graduação Lato sensu (Residência, Apri-
moramento, Curso de Especialização) concluído: 0,3/ orientação

- Orientação de Pós-graduação Lato sensu (Residência, 
Aprimoramento, Curso de Especialização) em andamento: 0,15/
orientação

- Orientação de Iniciação Científica concluído: 0,2/ orien-
tação

- Orientação de Iniciação Científica em andamento: 0,1/ 
orientação

- Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso de Gradu-
ação concluído: 0,1/ orientação

- Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso de Gradu-
ação em andamento: 0,05/ orientação

- Orientação de projeto de extensão universitária concluído: 
0,2/orientação

- Orientação de projeto de extensão universitária em anda-
mento: 0,1/orientação

- Participação em bancas de pós-graduação Stricto sensu 
(qualificação ou defesa): 0,05/banca

- Participação em bancas de pós-graduação Lato sensu: 
0,03/ banca

- Participação em bancas de Trabalho de Conclusão de 
Curso de Graduação: 0,01/ banca

10.1.4. OUTRAS ATIVIDADES: pontuação máxima = 1,0. No 
caso de pós-doutorado, será considerada apenas uma atividade 
(a de maior pontuação), caso o candidato apresente duas ou 
mais modalidades (exterior, FAPESP ou CNPq).

- Experiência Profissional - com comprovação em Carteira 
de Trabalho ou Recibo de Pagamento de Autônomo, período 
mínimo de 1 ano (será pontuada a ocorrência que não fique 
duplicada com outra atividade da prova de títulos): 0,2/ ano

- Cargos administrativos (coordenação/ vice-coordenação 
de curso de graduação ou pós-graduação, direção/ vice-direção 
de unidade, supervisão/ vice-supervisão de Hospital Veterinário, 
mínimo de 1 ano): 0,5

- Coordenação de projetos de pesquisa em agências de 
fomento (FAPESP, CNPq ou FAPs de outros estados): 0,5/ projeto

- Jovem Pesquisador FAPESP: 1,0
- Coordenação de projetos de extensão: 0,5/ projeto
- Participação em projetos de pesquisa: 0,1/ projeto
- Participação em projetos de extensão: 0,1/ projeto
- Prêmios e títulos acadêmicos/ científicos: 0,1/ prêmio
- Curso de Especialização Lato sensu: 0,2
- Residência/ Aprimoramento (apenas uma ocorrência será 

pontuada): 0,5
- Bolsa de Mestrado: 0,2
- Bolsa de Doutorado: 0,3
- Pós-doutorado concluído com bolsa no país (apenas uma 

ocorrência será pontuada): 0,4
- Pós-doutorado em andamento com bolsa no país (apenas 

uma ocorrência será pontuada): 0,2
- Pós-doutorado concluído com bolsa no exterior (apenas 

uma ocorrência será pontuada): 0,5
- Pós-doutorado em andamento com bolsa no exterior 

(apenas uma ocorrência será pontuada): 0,5
- Aprovação em Concurso Público para Docência (efetivo): 0,1
- Aprovação em Concurso Público para Docência (substi-

tuto): 0,05.
10.2. Cada Curriculum Lattes receberá nota única, que 

deverá ser de consenso entre os três membros da banca exami-
nadora, de 0 a 10, com aproximação até a primeira casa decimal.

11. REALIZAÇÃO DA PROVA DE ANÁLISE E ARGUIÇÃO DO 
PROJETO DE PESQUISA

11.1. O projeto de pesquisa (linha de pesquisa “Genética de 
Cervídeos”), com duração de 24 meses, apresentado no ato da 
inscrição, terá pontuação máxima de 10 pontos e será avaliado, 
individualmente, pelos membros da banca examinadora, com 
base nos critérios apresentados abaixo, com suas respectivas 
pontuações:

- Relevância do tema para a área em que o projeto proposto 
está inserido: 2,0

- Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação dos 
objetivos: 2,0

- Fundamentação teórica e coerência dos métodos empre-
gados com os objetivos propostos: 2,0

- Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 
pesquisa do Departamento: 2,0

- Cronograma físico-financeiro: 1,0
- Exequibilidade: 1,0
11.2. A arguição do projeto de pesquisa obedecerá à 

sequência da ordem de inscrição dos candidatos. O tempo de 
arguição de cada membro da banca examinadora será de, no 
máximo, 30 minutos, entre perguntas e respostas. O projeto de 
pesquisa receberá nota individual dos três membros da banca 
examinadora, variando de 0 a 10, com aproximação até a 
primeira casa decimal, sendo essa nota utilizada no cálculo da 
média final de cada candidato
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